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Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento
Social

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2019 - P.A. Nº 033/2018 – DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 010/2018. 

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2019 fi rmado entre o MUNICÍPIO DE CONTAGEM, por intermédio da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, e a Organização da Sociedade Civil, Casa de Apoio à Criança Carente de Contagem, CNPJ nº. 00.211.504/0001-50, representada pelo seu Presidente, 
Sr. Enoque de Freitas Gonçalves. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; Lei Municipal nº 4.910, de 06 de dezembro de 2017, e o Decreto Municipal nº 30, de 23 de fevereiro 
de 2017.
Objeto: Cooperação técnica e fi nanceira entre o Município e a OSC para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ação tipifi cada na Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS.
Valor do Aditivo: R$ 874.000,00 (oitocentos e setenta e quatro mil reais).
Valor Global da Parceria: R$1.748.000,00 (hum milhão, setecentos e quarenta e oito mil reais).
Classifi cação Orçamentária: 1102.08.244.0072.2146 – 33504300 - Fonte 2129.
Vigência: 04/03/2020 a 03/04/2021.
Data assinatura: 03/03/2020.
Ordenadora da despesa: Luzia Maria Ferreira / Secretária Municipal Desenvolvimento Social.
Presidente da OSC: Enoque de Freitas Gonçalves.

Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos 
e Cidadania

ATA DA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – FMPDC / CONTAGEM

Aos 14 de Fevereiro de 2020, na Sede do PROCON, localizado na Avenida José Faria da Rocha, nº 1016, Bairro Eldorado, Contagem/MG, às 9hrs00min horas, foi reali-
zada a primeira chamada e tendo o quórum regimental teve início os trabalhos. A Presidente do Fundo Rariúcha Amarante Braga Augusto, primeiramente saudou os 
presentes na reunião. Em primeiro ponto de pauta, relativo ao saldo do FMPDC atualizado, foi realizado uma reunião com a SEFAZ onde foi informado que as dívidas 
ativas do Procon foram creditadas na conta do tesouro municipal, não sendo possível realizar o repasse do valor, cerca de R$ 150.000.00, para o FMPDC. Enquanto o 
Procon não regularizar o CNPJ todo o valor será creditado na conta do tesouro. Ressalte-se que já foi dado início a regularização do CNPJ. O saldo atual do FMPDC é R$ 
798.000,00. Passando agora para o próximo ponto, em Março que é o mês do consumidor, comemorado no dia 15 de Março, optamos em realizar mais um mutirão 
de negociação de dívidas somente para a CEMIG e COPASA, que será realizado no dia 13 de Março, já estive em contato com o pessoal da Copasa e da Cemig, serão 4 
atendentes de cada sendo liberado um total de 200 senhas. No dia 5 de Março a Cemig realizará um curso para os atendentes do Procon casos comuns diários e como 
resolvê-los. Mais detalhes serão repassados a frente. Relativo aos orçamentos, o Ar Condicionado está sendo conversado com a Prefeitura para poder incluir o Procon 
na ata de manutenção, relativo aos notebooks já está em processo de entrega. Sobre a conferência a previsão está para o dia 6 de Junho, foi resumido para um dia só 
que começará às 08hrs até 18hrs, está em parceria com a OAB Estadual, OAB Municipal, FCDL, Câmara de Vereadores de Contagem e demais fornecedores interessa-
dos. A ideia é trazer o Luciano Tim que é responsável pela pasta de defesa do consumidor, um dos temas do evento será a plataforma consumidor.gov, a estimativa de 
público para o evento será de 100 pessoas. Já a respeito do calendário anual de reuniões, conforme determinação da Lei 160/13, as mesmas devem ser realizadas de 
forma bimestral: segue o calendário: 14/02, 17/04, 19/06, 14/08, 09/10 e 11/12 sempre no horário de 9hrs. Todos consentiram com os pontos abordados no momento 
da reunião, assim houve o encerramento. A Presidente do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, Sra. Rariúcha Amarante Braga agradeceu a presença 
de todos, e deu por encerrada a reunião. Encerrando-se esta as 9 horas e 50 minutos. Lavrei a presente ata que segue em 1 (uma) lauda que vai assinada por mim, Sra. 
Rariúcha Amarante Braga Augusto, Presidente, com os presentes abaixo:

COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON CONTAGEM

Rariúcha Amarante Braga Augusto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA


